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EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 31/2010, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, EM COMUNIDADES RURAIS DIFUSAS, NO MUNICÍPIO DE REMANSO, NO ESTADO DA BAHIA, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 1: 

1.        ENTENDEMOS QUE A RESPOSTA DADA ATRAVÉS DO FAX 357/10, A CODEVASF SE PROPÕE PAGAR A EMPRESA  VENCEDORA R$ 0,68 (SESSENTA E OITO CENTAVOS) VALOR BAIXO, POR CADA M3  DE MATERIAL TRANSPORTADO ATÉ UMA DISTÂNCIA DE 10,00KM. ENTÃO, SIGNIFICA DIZER QUE SE UM CAMINHÃO BASCULANTE TRANSPORTAR 12,00 M3  DE MATERIAL QUALQUER, A UMA DISTÂNCIA DE 10,00KM, A EMPRESA CONTRATADA IRÁ RECEBER O VALOR DE R$ 8,16 (R$ 0,68 X 12,00 M3 =R$ 8,16) ENTENDIMENTO CORRETO? 

2. CASO NOSSO ENTENDIMENTO ESTEJA CORRETO SOLICITAMOS DESTE CONCEITUADO ÓRGÃO QUE NOS MOSTRE, ATRAVÉS DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO, DE QUALQUER ÓRGÃO (SABESP, EMBASA, DESO, COMPESA, DOPASA, ETC) QUE ESTE PREÇO APRESENTADO PELA MESMA ESTÁ COERENTE.

3. ONDE EXISTE FRETE DE R$ 8,16 COM 12,00 M3 DE MATERIAL TRANSPORTADO, A UMA DISTÂNCIA DE 10,00KM?

4. O PREÇO CORRETO PARA MOMENTO DE TRANSPORTE DEVE SER EM FUNÇÃO DA DISTÂNCIA PERCORRIDA E DO VOLUME TRANSPORTADO, QUE NESTE NOSSO EXEMPLO ACIMA DEVE SER: R$ 0,68 X 12,00M3 X 10,00KM = 81,60, O QUAL É MUITO BAIXO.

5. QUEREMOS DEIXAR CLARO QUE SE EXISTE PREÇO OU UNIDADE ERRADO, DEVE SER CORRIGIDO NESTE MOMENTO (INDEPENDENTE DE QUALQUER COISA), POIS A EMPRESA VENCEDORA NÃO PODERÁ ARCAR COM OS CUSTOS QUE NÃO FORAM PREVISTOS, OU QUE FORAM, MAS DE MANEIRA EQUIVOCADA.

RESPOSTA 1:

· O VALOR A SER PAGO PELO TRANSPORTE DE 12M3 DE SOLO ESCAVADO A UMA DISTÂNCIA DE 10KM SERÁ 12 X 10 X 0,68 = R$ 81,60. EM CONSULTA AO PROJETISTA DA EMPRESA EXECUTORA DO PROJETO BÁSICO, O MESMO INFORMOU QUE A DMT UTILIZADA NA COMPOSIÇÃO DO SERVIÇO DO MOMENTO DE TRANSPORTE DE SOLO ESCAVADO FOI IGUAL A 1KM.

· COM RELAÇÃO À UNIDADE UTILIZADA NA COMPOSIÇÃO, A MESMA ESTÁ CORRETA, POIS FOI CONSIDERADO A DMT DE 1KM NA FORMAÇÃO DO PREÇO, SENDO PORTANTO, CORRETO A UTILIZAÇÃO DA UNIDADE M3.

· COM RELAÇÃO AO PREÇO UNITÁRIO DA COMPOSIÇÃO ELABORADA PELA EMPRESA EXECUTORA DO PROJETO, BASEADA NAS CARACTERÍSTICAS DO LOCAL DA OBRA, SE COMPARARMOS COM PREÇOS SINAPI, CONSTATAMOS QUE EXISTE COERÊNCIA. QUALQUER DÚVIDA, CONSULTAR NO SITE DA CAIXA ECONÔMICA (TABELA SINAPI), OS SERVIÇOS DE CÓDIGO: “72875”, “72881” E “72856” (DATA BASE: 03/2010). OBSERVAR “ITEM 13.3” DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE PREÇOS UNITÁRIOS DE SERVIÇOS.  

PERGUNTA 2: 

COMO SERÃO MEDIDOS OS MATERIAIS CONSTANTES NAS PLANILHAS DE MATERIAIS? DE ACORDO COM O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E COM A COLOCAÇÃO DO MATERIAL NA OBRA OU SERÁ MEDIDO APÓS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS?

RESPOSTA 2:

DE ACORDO COM O EDITAL NO ITEM 16, A COORDENAÇÃO DO CONTRATO, BEM COMO O ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTOS DE MATERIAIS, INCLUSIVE OS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, SERÃO ESTABELECIDOS PELA FISCALIZAÇÃO.

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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